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Extrato de Contrato nº 023/2023. 

Processo de Inexigibilidade 004/2023 

Partes: Município de Estrela Velha e a empresa a Associação Projeto Arte e Cidadania, inscrita no 

CNPJ nº 30.391.303/0001-43.  

Objeto: visando é a prestação de serviços de atendimento a crianças, com aulas de praticas esportivas, 

patinação e futebol de campo, conforme plano de trabalho apresentada. 

Vigência: de 15 de março a 15 de dezembro de 2023. 

Valor: no valor total de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), pelo período de 15 de março a 15 

de dezembro de 2023.  

Fundamento Legal: art. 31, caput, da Lei nº 13.019/14 e Lei Nº 8.666/93 art. 61, Parágrafo Único. 

Estrela Velha - RS, 15 de março de 2023. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 

 

Extrato de Contrato nº 024/2023. 

Processo de Inexigibilidade 005/2023 

Partes: Município de Estrela Velha e a empresa a Associação Cultural e Gastronômica de Estrela 

Velha, inscrita no CNPJ nº 35.308.148/0001-72.  

Objeto: visando o repasse de recurso financeiros, conforme plano de trabalho apresentada,  

Vigência: ate 31 de dezembro de 2023. 

Valor: no valor total R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Fundamento Legal: art. 31, caput, da Lei nº 13.019/14 e Lei Nº 8.666/93 art. 61, Parágrafo Único. 

Estrela Velha - RS, 16 de março de 2023. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 

 

Extrato de Contrato nº 019/2023. 

Processo de Licitação Pregão Presencial n°. 004/2023 

Partes: Município de Estrela Velha e a CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS 03182208063, CNPJ n.º 

41.096.332/0001-07. 

Objeto: prestação de serviços de Oficineiro/artesão, cuja contratação demanda que o profissional 

disponibilize 20hs semanais, as quais serão trabalhadas com os grupos de PAIF e SCFV, bem como nas 

atividades do CRAS, junto a Secretaria de Assistência Social, Cultura e Turismo. 

Vigência: 12 meses. 

Valor: R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais) mensal, totalizando o valor de R$ 19.800,00 

(dezenove mil e oitocentos reais).  

Fundamento Legal: Lei Nº 8.666/93 art. 61, Parágrafo Único. 

Estrela Velha - RS, 10 de março de 2023. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 
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